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Reforma política sob diferentes olhares

Seminário realizado por IAB, TRE e Firjan promove debate democrático
sobre as propostas de alteração nas regras eleitorais. Páginas 2 e 3

Em análise, a crise no ensino
jurídico e o papel da imprensa

A crise na educação e
seus reflexos no ensino
jurídico e O papel da
imprensa do Estado
Democrático de Direito
foram debatidos em duas
recentes edições da série
O IAB e os grande temas
nacionais. Os eventos
contaram com as
participações de José
Raymundo Martins Romêo
e Lier Pires Ferreira
(educação), e Maurício
Azedo e Mauro Santayana
(imprensa, na foto). Página 5

Sessão temática discute
o divórcio no cartório

Página 8

Nagib Slaibi
Filho foi o
palestrante
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Palavra da Presidente

A reforma política e o IAB
Maria Adélia Campello

Logo ao início dos traba
lhos deste biênio, a Di
retoria do IAB aprovou

a realização de um grande
seminário sobre a reforma
política do Estado Brasileiro,
tendo em vista, primordial-
mente, tentar sugerir meca-
nismos de combate, pela ci-
dadania, ao quadro de disso-
lução moral da representação
política exposto à sociedade
pelos meios de comunicação
em nosso país. Assim, foi cri-
ada, no âmbito da Presidên-
cia, uma Comissão Especial
da Reforma Política do Esta-
do (Cerpe/IAB), com a cola-
boração de destacados qua-
dros da Casa, visando à
imple-mentação do seminá-
rio, como parte de um gran-
de fórum que venha dar con-
tinuidade às ações conse-
qüentes da sociedade civil
na direção do aperfeiçoa-
mento do Estado Democráti-
co de Direito em nosso país.

Seguiu-se o estabele-
cimento de frutífera par-
cer ia  com o s is tema
Firjan, que inclui o Sesi,
o Senai e a Federação das
Indústrias do Estado do Rio
de Janeiro, para em seguida
ampliar-se essa parceria com
a EJE - Escola Judiciária Elei-
toral, do TRE/RJ, que apre-
sentara à Firjan proposta para
a realização de seminário se-
melhante à do IAB. Essas di-
retrizes comuns da nossa Co-
missão Especial e da EJE/
TRE/RJ apontaram para o exa-
me da estrutura partidária
brasileira; o tipo e a
abrangência da reforma que
a sociedade civil espera e
deseja; o financiamento da
atividade política; a formação
da opinião do eleitor e - a
grande novidade intro-duzida
pelo IAB - a discussão sobre

a implanta-
ção do distri-
to federado
como ponto
de partida
possível para
um novo pac-
to federativo.

O semi-
nário, que
veio a se de-
nominar Re-
forma Políti-
ca – O Esta-
do Democrá-
tico Passado
a Limpo rea-
lizou-se, afi-
nal, de 18 a
20 de abril
de 2007, no
Teatro Sesi, da Firjan, coro-
ado de grande sucesso de
público, com expressiva par-
ticipação de movimentos de
base da sociedade civil. Ob-
teve, por isso, excelente re-
percussão na mídia, proje-
tando o nome de nossa Casa
para além do mundo jurídi-
co e das nossas instituições
culturais, diferenciando-se
dos eventos congêneres que
o IAB tem promovido, inter-
na corporis, em seu calendá-
rio habitual, como aliás era o
desejo desta Diretoria.

Para este último ponto
da programação do seminá-
rio – o distrito federado
como ente mínimo da Fede-
ração – o IAB convidou o
professor mineiro José Nilo
de Castro, doutor de Estado
pela Universidade de Paris,
presidente do Instituto Brasi-
leiro de Direito Municipal e
editor da Revista Brasileira
de Direito Municipal. O pro-
fessor José Nilo é segura-
mente uma das maiores au-
toridades no assunto, com
diversos trabalhos, inclusive
internacionais, nessa área do
conhecimento jurídico. A

idéia impactante que
ressumou desta participação
foi a grande inovação, cons-
tante da sugestão de modifi-
cação do artigo 18 da nossa
Carta Magna, com a introdu-
ção do novo ente mínimo na
Federação, visando à acolhi-
da posterior do voto distrital,
seja ele puro ou misto, para
maior eficácia do mecanismo
eleitoral já consagrado em
democracias mais consolida-
das do que a nossa. Esse tra-
balho conclusivo apresenta-
do pelo grande mestre mi-
neiro no seminário já se en-
contra disponível em nossa
página na internet.

Além desse, os outros
pontos do programa conta-
ram com notáveis exposi-
tores, como o senador
Demóstenes Torres e os
deputados federais José
Eduardo Cardozo e Flavio
Dino, bem como as pre-
senças dos ministros do
TSE Carlos Eduardo Caputo
Bastos e Arnaldo Versiani
Leite Soares. Ao professor
Aurélio Wander Bastos, nos-
so associado, coube falar
sobre a contituinte exclusi-

va. Também esteve presen-
te como expositor o minis-
tro José Antônio Dias
Toffoli, advogado-geral da
União, discorrendo sobre o
polêmico tema do financi-
amento público das campa-
nhas políticas.

O IAB congratula-se
com as duas instituições
parceiras do grande e vito-
rioso evento nas pessoas
de seus presidentes, o
desembargador Roberto
Wider, presidente do TRE/
RJ e Eduardo Eugênio
Gouvêa Vieira, presidente
do Sistema Firjan, pelo su-
cesso dessa empreitada cí-
vica que certamente se
desdobrará num grande
fórum sobre a ampla, in-
gente e urgentíssima refor-
ma do Estado brasileiro.
Congratula-se e agradece a
participação dos membros
da nossa Casa e dos coor-
denadores das duas institui-
ções parceiras, nas pesso-
as do juiz membro do TRE/
RJ Márcio André Mendes
Costa e de Gisela Gadelha.

A par do êxito do se-
minário, que representou
uma valiosa contribuição
do IAB e de seus parceiros
à cidadania e à consolida-
ção de nossa democracia,
a repercussão do evento
ensejou realizarmos aquilo
que vimos perseguindo com
afinco, que é levar o conhe-
cimento para fora de nossa
instituição. Como já afirmei
anteriormente, produzir para
dentro equivale a não produ-
zir. O seminário Reforma Po-
lítica – o Estado Democráti-
co Passado a Limpo veio de-
monstrar que o IAB continua
sendo um importante celeiro
de idéias e de produção de
conhecimento jurídico. Expor
e divulgar essas idéias é o
nosso grande desafio.
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Seminário promove ampla discussão
sobre as propostas da reforma política

Após a abertura oficial do
evento, que contou com a
presença de representes

das t rês  ins t i tu ições  organ i -
zadoras ,  coube ao desem-
bargador Roberto Wider proferir
palesta sobre O Pacto para um
Novo Estado. O magistrado afir-
mou que a reeleição permite “o
jogo obsceno de interesses” e
ressaltou que, em processos de
reeleição, os governantes ine-
vi tavelmente usam a máquina
admin is t ra t i va  em favor  p ró -
pr io .

No segundo dia do encon-
tro, o senador Demóstenes Tor-
res (DEM-GO) e o deputado fe-
dera l  José  Eduardo  Cardozo
(PT-SP) imprimiram suas consi-
derações sobre a reforma par-
tidária no Brasil. O senador de-
b ruçou-se  sobre  c láusu la  de
barreira e o deputado, sobre a
fidelidade par tidária. “O dispo-
sit ivo estabelece que os parti-
dos que não atingirem o míni-
mo de  5% dos  vo tos  vá l idos
não poderão ter  l iderança no
Congresso e perderão tempo
no horário gratuito na TV. É pre-
c i so  de ixa r  bem c la ro  essas
medidas também são um insti-
tuto democrático. Dá funciona-
mento pleno aos part idos que
tenham representatividade po-
pular e não àqueles que queiram
entrar no processo político para
usuf ru i r  de a lgum benef íc io” ,
defendeu o Demóstenes.

Campanhas

Na parte da tarde, aconte-
ceu o  pa ine l  sobre F inanc ia-
mento  da  A t i v idade  Po l í t i ca ,
reun indo  o  depu tado  federa l
Flávio Dino e o ministro do Su-
perior Tribunal Eleitoral Carlos
Eduardo Caputo Bastos.  Dino
s i tuou o f inanc iamento públ i -
co  exc lus ivo  das  campanhas

Evento, que teve grande repercussão, foi organizado em conjunto
pelo Instituto, o TRE e a Firjan, reunindo juristas e parlamentares

A fidelidade partidária, o voto em lista e o financiamento

público das campanhas eleitorais foram alguns dos temas de-

batidos por juristas e parlamentares no seminário Reforma Po-

lítica – O Estado Democrático passado a limpo, organizado pelo

IAB em parceria com a Escola Judicial Eleitoral do TER/RJ e a

Federação das Indústrias do Estado Rio de Janeiro (Firjan). O

seminário, que teve grande repercussão na imprensa, foi reali-

zado entre os dias 18 e 20 de abril, na sede da Firjan.

como instrumento para comba-
ter o chamado ‘Caixa 2’. Segun-
d o  o  p a r l a m e n t a r ,  a
implementação deve ser feita a
l o n g o  p r a z o  e  a c o m p a n h a d a
pe lo  c r i t é r i o  da  esco lha  dos
candidatos por l ista fechada. “É
prec iso  que a  es fe ra  po l í t i ca

tenha  au tonomia  em re lação
aos agentes do processo eco-
nômico. Peço caute la  na  d is -
cussão, para evitar que a opção
pelo financiamento público pre-
jud ique a inda mais  a  imagem
do Congresso. Se os deputados
votassem amanhã o tema,  no

dia seguinte teríamos pessoas
dizendo que esta a medida ado-
tada seria um, dentre tantos mé-
todos, para os parlamentares se
apropriarem do dinheiro público”,
argumentou.

Já o ministro Carlos Caputo
ressaltou a inexistência de garan-
tias de que o financiamento pú-
blico acabaria com as fraudes. Ele
sustentou, ainda que a socieda-
de precisa refletir sobre o quan-
to precisa pagar a  mais pelo
exercício da democracia. “Dos
R$2,9 bilhões do orçamento de
2006, R$ 373 milhões foram gas-
tos com a campanha”, alertou.

Imprensa

N a  s e q ü ê n c i a ,  o  e d i t o r -
execu t i vo  do  jo rna l  O G lobo ,
Lu iz  Antôn io  Novaes ,  e  o  d i -
re tor  da agência Workstat ion,
Hay le  Gade lha ,  aborda ram a
ques tão  da  fo rmação da  op i -
n i ã o  d o  e l e i t o r . O  j o r n a l i s t a
lembrou que os brasi le i ros se
adequaram bem ao  p rocesso
de votação em urnas eletrôni-
cas,  porém enfrentam rot ine i -
ramente notíc ias de corrupção
envolvendo organizações par-
t idár ias.  Ele defendeu ainda a
cr imi-nal ização do ‘Caixa 2’  e
u m a  c o b e r t u r a  m a i s
aprofundada da imprensa so-
bre os gastos de campanha. “A
impun idade é  o  g rande mot i -
vo para a desesperança do ci -
dadão; e quando a democracia
fa lha ,  es tá  aber to  o  caminho
para a barbár ie” ,  ponderou.

Ta m b é m  p r o f e r i r a m  p a -
les t ras  no seminár io  o  min is -
t r o  d o STF Gi lmar Mendes,  o
ministro do TSE Arnaldo Versiani
Le i te  Soares ,  o  sóc io  do IAB
Aurélio Wander Bastos, o advo-
gado-geral da União, José Antô-
nio Dias Toffol i ,  e o professor
José Nilo de Castro.   
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A corrupção no Judiciário
Benedito Calheiros

Bomfim

Énatural que todas as
associações e institui
ções humanas apre-

sentem falhas ou distor-
ções. Mas aquela da qual
se espera menos imperfei-
ções é a da magistratura.
Ao optar por essa nobre
carreira, o candidato está
ciente de que a Lei Orgâni-
ca da Magistratura exige do
juiz que mantenha “conduta
irrepre-ensível na vida públi-
ca e particular” e que lhe é
“vedado freqüentar lugares
onde sua presença possa di-
minuir a confiança e a consi-
deração de que deve gozar o
magistrado, ou possa com-
prometer o prestígio da Jus-
tiça”. Para a investidura no
posto de ministro do STF e
do STJ, a Constituição requer
do candidato “notável saber
jurídico e reputação ilibada”.
No ato da posse, em todos
tribunais superiores, o
empossando jura, em sessão
solene, “bem cumprir os de-
veres do cargo, de conformi-
dade com a Constituição e as
leis da República”. No Tribu-
nal do Trabalho do Rio de Ja-
neiro, compromete-se, pe-
rante o colegiado, “de pé, em
voz alta”, a “bem cumprir os
deveres do cargo, em con-
formidade com a Constitui-
ção e as leis da República”.

Os pretendentes à judi-
catura, salvo os oriundos do
Quinto Constitucional, sub-
metem-se a rigoroso concur-
so público. Embora o concur-
so não afira caráter, formação
moral e vocação, e sim co-
nhecimentos jurídicos e sa-
ber, pressupõe-se que o can-
didato preencha os requisi-
tos éticos e morais legalmen-
te exigidos.

Para que desempenhe a
função com independência,
tranqüilidade, a salvo de ne-

Artigo

cessidades materiais, pres-
sões ou temor, a Constitui-
ção e as leis do país garan-
tem à magistratura irreduti-
bilidade salarial, vitalicieda-
de, inamovibi-lidade, padrão
de vencimentos (superior à
das outras categorias) com-
patível com o posto, aposen-
tadoria com os vencimentos
do cargo, prisão especial e
foro privilegiado (regalias
estas últimas não exclusivas
da Magistratura), direito a
porte de arma etc. Daí o res-
peito e a confiança deposita-
dos na pessoa e na função do
juiz, cuja missão era consi-
derada, no passado,
nobilitante, intocável e até
aureolada de divina. Com
atribuições de julgar práticas
delituosas, conflitos patri-
moniais, familiares, atos de
outros poderes, o Judiciário
constitui-se num super-po-
der, até há pouco fora de con-
trole e fiscalização.

Responsabilidade

Dadas as relevan-
tíssimas atribuições e au-
toridade que detém, a fun-
ção do magistrado se reves-
te, perante a sociedade, de
grande responsabilidade.
Seus eventuais deslizes e
desvios assumem maior gra-
vidade do que os cometidos
por quaisquer outros servido-
res públicos, e, por isso mes-
mo, sua punição há de ser
mais rigorosa que a
cominada a quem, não ten-
do os mesmos deveres e
obrigações, incorre em
idênticas infrações ou deli-
tos. O juiz improbo é o pior
dos delinqüentes porque trai
seu juramento, abjura sua
missão polít ica, social e
institucional. Menos mal fa-
zem à sociedade os margi-
nais do que o magistrado
venal. Rui Barbosa, que já
havia estigmatizado a

venalidade e o medo do
juiz como “prevaricação ju-
diciária”, advertiu: “Ne-
nhum tribunal, no aplicar a
lei, incorre, nem pode in-
correr, em responsabilida-
de, senão quando sentencia
contra as suas disposições
literais ou quando se cor-
rompe, julgando sob a influ-
ência de peita ou suborno”.

Do comum das criatu-
ras, é humano e razoável
esperar que nem sempre
tenham conduta irre-
preensível; do malfeitor é
natural que cometa atos
anti-sociais; mas do juiz,
encarregado de julgar for-
malmente seus semelhan-
tes, bem como atos do Exe-
cutivo e do Legislativo, só
se admite conduta
incensurável, ilibada.

Como todo poder imu-
ne à fiscalização e controle
tende ao abuso e ao

discricionarismo, criou-se,
não sem antes vencer tenaz
e agressiva oposição de
grande parte da magistratu-
ra, o Conselho Nacional de
Justiça, destinado à fiscali-
zação e ao controle admi-
nistrativo do Judiciário. O
novo órgão (composto ma-
joritariamente de juízes),
quer por seu pouco tempo
de funcionamento, quer por
ainda carecer de estrutura,
por complacência ou
corporativismo, tem se
mostrado, contudo,
ineficiente no tocante à
leniência e à corrupção.
Haja vista, entre outros ca-
sos, os repetidos escânda-
los de irregularidades nos
tribunais, a persistência de
concursos fraudados, as vi-
agens de magistrados e fa-
miliares, com passagens e
hotéis de luxo, pagas por
empresas com grande pre-

sença na pautas de julga-
mentos.

Não é incomum juízes
exararem despacho ou pro-
ferirem sentença em atenção
a pedido de colegas, sim-
plesmente para agradar ou
para abrir caminho à promo-
ção, o que não deixa de ca-
racterizar uma modalidade
de suborno. O foro privilegi-
ado e o afastamento, compul-
sório ou a pedido, em caso
de sindicância, com venci-
mentos integrais, mais se
assemelham a um prêmio
ao magistrado infrator.

Saneamento

É dever de todos os ad-
vogados e magistrados éti-
cos, que são a grande maio-
ria, colaborar para o sanea-
mento do Judiciário, de-
nunciando a má conduta
daqueles que, juizes ou
não, concorrem com seus
atos para o descrédito da
classe e da entidade a que
pertencem. Os que, cien-
tes de práticas atentatórias
à dignidade da Justiça, ca-
lam, contribuem para a im-
punidade e manutenção do
atual estado de coisas, fa-
cilitam a corrupção, incen-
tivam a degradação da ins-
tituição.

Não basta,  porém,
moralizar o Judiciário. É
preciso, mais: erradicar a
cultura que faz do juiz, e
não das partes, a figura
central da Justiça; mudar o
critério de composição do
STF; instituir eleição dire-
ta para a direção dos tribu-
nais. É necessário, enfim,
democratizar a instituição.

*  Ex-pres idente  do
Insti tuto dos Advogados
Bras i le i ros  e  ex-conse-
lheiro federal da Acade-
mia Nacional de Direi to
do Trabalho
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IAB debate a crise na Educação
e seus reflexos no ensino jurídico

O papel da imprensa no Estado Democrático

A crise na educação e
seus reflexos no ensino jurí-
dico foi o assunto debatido em
mais uma edição da série O
IAB e os grande temas naci-
onais, promovido no mês de
março. O evento teve como
palestrantes o ex-reitor da
Universidade Federal Flumi-
nense José Raymundo
Martins Romêo e o também
professor Lier Pires Ferreira.

Martins Romêo debru-
çou-se sobre a crise do ensi-
no superior no Brasil. Ele
alertou que a sociedade pre-
cisa se mobilizar para mudar
o atual quadro na área da gra-
duação. “Acredito que so-
mente conferir o grau não faz
do bacharel um bom profis-
sional. O incentivo às pesqui-
sas é fundamental para o
aperfeiçoamento do corpo do-
cente e discente”, afirmou.
Outro ponto abordado por
Martins Romêo foi o número
de universidades espalhadas
pelo país. O professor citou o
exemplo do trabalho realiza-
do pelas universidades co-
munitárias, como a Metodista
e a Lutherana, no Rio Grande do
Sul. Segundo ele, estes mode-
los são geridos por um conse-
lho acadêmico sólido, compro-
metido com o ensino, e não
com o capitalismo selvagem.

Por meio de estatísticas,
Martins Romêo demonstrou
que as grandes instituições
brasileiras de ensino são pri-
vadas, e no entanto há um
consenso mundial que ques-
tiona a eficiência do sistema
educacional das mega-uni-
versidades. “O mecanismo
de elaboração do vestibular e
aprovação do candidato
despreparado, até mesmo
com problemas de compre-
ensão da leitura, para cursos
como Direito e Administra-
ção, nada mais é do que uma
forma de ludibriar o aluno,
visto que ele não conseguirá
concluir o curso. O Ministé-

rio da Educação é o culpado
por isto”, acusou.

 Já o professor Lier Pi-
res Ferreira tratou das conse-
qüências do modelo aplicado
atualmente nas universidades
brasileiras. Ele relembrou o
período no qual os filhos dos
latifundiários brasileiros via-
javam para Portugal, com ob-
jetivo de cursar Direito nas
universidades européias. Se-
gundo Lier Pires, a graduação
naquele contexto apresenta-
va grande relevância, vez que
poucos eram os profissionais
de nível superior ativos no
Brasil. O palestrante traçou a
linha histórica da implantação
dos cursos de Direito no Bra-
sil. De acordo com Lier, em
1927 tínhamos 14 universida-
des que ministravam o ensi-
no jurídico, o que já caracte-
rizava um número represen-
tativo de vagas. “A perspectiva
crítica aponta para uma multi-

plicação exponencial do ensi-
no jurídico, nociva à socieda-
de frente o aumento da massa
universitária, que não encontra-
ria emprego para se manter após
a conclusão do curso. É quan-
do se usa, pela primeira vez,
a expressão 'fábrica de bacha-
réis'”, explicou.

 Lier citou medidas
imediatistas incorporadas
para aperfeiçoar a grade
curricular e comentou as re-
formas propostas desde en-
tão. “Naquele momento, nos
anos 60, tínhamos funcionan-
do efetivamente 61 faculda-
des de Direito. Em 1974,

quando vivemos uma das cri-
ses cíclicas do petróleo, que
derrubaria o estado de bem-
estar social e no Brasil come-
çaria a traçar um modelo eco-
nômico desen-volvimentista,
já contávamos com 122 cur-
sos”, reiterou.

Encerrando sua partici-
pação, ele defendeu a
oxigenação do cursos jurídi-
cos, em prol não só do bacha-
rel, mas principalmente da
sociedade, que necessita de
profissionais bem preparados
para servi-la. “A
reestruturação é necessária
no modelo como um todo;
não podemos formar só ad-
ministradores e advogados,
a sociedade precisa de pro-
fissionais com curso supe-
rior em Agronomia, Física,
Química e demais setores
que fomentem, em primei-
ra instância, a pesquisa”,
concluiu.

A série O IAB e os grandes temas nacionais trouxe
para discussão recentemente também o papel da impren-
sa no Estado Democrático. Para esmiuçar o assunto, fo-
ram convidados o presidente da Associação Brasileira de
Imprensa (ABI), Maurício Azedo, e o jornalista Mauro
Santayana.

Santayana contou a história da comunicação social
desde suas origens. “O primeiro grande comunicador foi
Homero que, com a Odisséia e a Ilíada, exerceu poder atra-
vés da comunicação. Ele cria o Ocidente com sua obra;
comunica o mito e cria uma idéia de nação fundada nesse
mito”, explicou.O jornalista frisou que o teatro grego, tan-
to na tragédia quanto nas comédias, foi em sua época um
instrumento político por excelência.

Segundo ele, as comédias, principalmente as de
Aristóteles, traduziam o texto e o pensamento do
editorialista. Santayana afirmou ainda que a sociedade foi
beneficiada cada vez em que a comunicação escrita pas-
sou por mudanças em seus suportes. “Tivemos essa trans-
formação quando saímos do pergaminho para o papiro e
barateando-se o custo. Mais tarde, isso se deu com a uti-
lização do papel e, posteriormente, com os tipos móveis
de Guttemberg, sem os quais não teríamos o
Renascimento, o Iluminismo e a Revolução Francesa como

os conhecemos. Foram os tipos móveis que deram o im-
pulso necessário no movimento, para mudar a vida do
homem”, sublinhou ele.

Maurício Azedo, por sua vez, dissertou sobre as difi-
culdades dos veículos de comunicação durante o período
ditatorial. “Aqueles anos foram marcados por grande vio-
lência, um elenco de tropelias que nos causam amargura
quando recordamos. Contudo, a imprensa sempre esteve
presente, driblando a vigilância incessante da censura”,
afirmou. Azêdo disse acreditar que o papel da imprensa
no Estado Democrático está ligado ao direito de informa-
ção ao cidadão. Portanto, defende o bom uso jornalístico
da agência estatal de comunicação. “Existem sistemas
públicos, ou redes públicas de jornalismo. A Radiobrás,
apesar da insistência de sua direção em se intitular em-
presa pública, é estatal, subordinada diretamente à presi-
dência da República e concebida como agência estatal de
informação - sua função principal, ainda que não única”,
frisou. O presidente da ABI salientou que a Constituição
brasileira determina que o país deve ter um sistema de
comunicação formado por três componentes: o público, o
privado e o estatal. Em seu entender, temos uma comuni-
cação dominante de caráter privado que poderia ser me-
lhor representada na forma e no conteúdo. 
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 INDICAÇÃO 062/
2005 – Obriga a admissão, au-
tomática, dos diplomas de
cursos de pós-graduação,
mestrado e doutorado expe-
didos por universidades ou
instituições de ensino supe-
rior regulares, sediadas em
países integrantes do
Mercosul, mediante
averbação na Secretaria de
Ensino Superior do Ministé-
rio da Educação e Cultura.

Autor: Projeto de Lei no
4621/2004, de autoria do De-
putado Pompeo de Mattos
Relator: Comissão Permanen-
te de Relações Universitárias.
Relatora da comissão: Enea
Stutz e Almeida

Ementa: Lei de Diretri-
zes e Bases. Revalidação au-
tomática de diplomas.
Mercosul. Pós-graduação lato
sensu e stricto sensu. PL que
se rejeita, por equivocado em
suas regulamentações, ape-
sar de muito bem intenciona-
do; por complicar ainda mais
os processos de revalidação,
ao alterar competências e
transferir à máquina burocrá-
tica estatal o que hoje é avali-
ado pelas instituições de en-
sino superior; por tentar ge-
neralizar, com a chamada
revalidação automática, todos
os cursos como se fossem de
qualidade mínima aceitável;
finalmente, por tratar unilate-
ralmente de tema que preci-
sa ser debatido por todos os
parceiros do Mercosul, a fim
de que os critérios de quali-
dade mínima sejam estabe-
lecidos, bem como as condi-
ções de equiparação para fins
de revalidação recíproca.

Conclusão do parecer:
pela rejeição da indicação.

Resultado da votação:
parecer aprovado.

INDICAÇÃO 170/
2000 – Quebra de sigilo das
comunicações telefônicas.

Autor: Augusto Haddock
Lobo

Relator: Humberto Teles
Machado

Relator: George Tavares
Voto de vista: Luiz

Dilermando Castello Cruz
Ementa: Aplicabilidade

EMENTÁRIO
da Lei 9.296/96, no que
concerne aos sistemas de
informática e telemática, face
ao comando constitucional
inscrito no inciso XII do arti-
go 5o da Constituição Fede-
ral. A legalidade da
interceptação telemática afi-
gura-se apenas quando a co-
municação entre transmissor
e receptor acontece de ma-
neira instatânea, de forma a
não deixar resíduos do con-
teúdo da informação, transmi-
tida e/ou recebida, no banco
de dados e outros arquivos do
computador. Por outro lado,
nos casos onde as informa-
ções permaneçam no banco
de dados ou arquivos do com-
putador, proporcionando ao
investiugador a possibilidade
da colheita de provas na pró-
pria máquina, a interceptação
nestes casos fere as disposi-
ções constitucionais de inti-
midade, vida privada e sigilo
de correspondência. Contu-
do, em virtude desses arqui-
vos (provas) armazenados no
computador serem análogos
a documentos escritos em
material concreto – papel,
conseqüentemente entende-
mos ser lícita a apreensão de
computadores nestes casos.
Parecer no sentido da
constitucionalidade da Lei
9.296/96. Voto de vista con-
vergente.

Conclusão do parecer:
pela aprovação da indicação.

Resultado da votação:
parecer aprovado.

INDICAÇÃO 020/
2002 – Modifica o parágrafo
6º do art. 231 da Constituição
Federal.

Autor: Proposta de
Emenda à Constituição no
409, de 2001, de autoria do
deputado Hugo Biehl e outros.

Relator: Luiz Edson
Fachin

Ementa: Emenda cons-
titucional – terras indígenas –
indenização – títulos havidos
de boa-fé – preceito constitu-
inte originário – limitação –
benfeitorias. O preceito cons-
tituído pelo constituinte origi-
nário, chancelando de nulida-
de título aquisitivo, indepen-

dente de boa ou má-fé do
adquirente, não não pode ser
afrontado por emenda situa-
da no campo do poder cons-
tituinte derivado, mantendo-
se, por isso, a indenização,
tão-só das benfeitorias decor-
rentes de ocupação de boa-
fé.

Conclusão do parecer:
pela rejeição da indicação.

Resultado da votação:
parecer aprovado.

INDICAÇÃO 114/
2005 – Acrescenta parágrafo
9º ao art. 129 e dá nova reda-
ção ao art. 145 do Código Pe-
nal.

Autor: Projeto de Lei nº
4.397/2004, de autoria do de-
putado Enio Bacci

Relator: Augusto
Frederico Gaffree Thompson

Ementa: O modelo pe-
nal em que a vítima figurava
como parte foi suplantado
pelo da confiscação do con-
flito pelo Estado, que se subs-
tituiu à vítima. Como conse-
qüência, os códigos tenderam
a prever a ação pública para a
maioria maciça das infrações,
reservando espaço mínimo
para a ação do lesado e even-
tual composição do dano so-
frido por ele com o agente
causador. A moderna
Criminologia aconselha que,
em casos de menor relevân-
cia, seja prestigiada a vonta-
de da vítima, quanto ao pro-
cesso e condenação do autor
da ofensa. Mais importante é
ver o conflito resolvido pelas
partes, do que autorizar o po-
der público a se intrometer na
causa, impedir tal solução,
obviar o ressarcimento do
dano e aplicar uma sanção
penal, de cuja dureza nada
resulta de positivo para nin-
guém. Projeto que merece
aprovação.

Conclusão do parecer:
pela aprovação da indicação.

Resultado da votação:
parecer aprovado.

INDICAÇÃO 001/
2007 – Controle concentrado.

Autor: Anteprojeto do
TST.

Relator: Comissão Per-

manente de Direito do Traba-
lho

Relatora da Comissão:
Amélia Valadão Lopes

Ementa: A erradicação
do mal que afeta a morosida-
de processual não será resol-
vida através de súmulas
vinculantes, impeditivas de
recursos ou súmulas não
vinculantes, como posto no
anteprojeto em exame, mas
sim no respeito aos direitos
civis e às leis titularizadoras
desses direitos, por parte das
autoridades públicas e dos
brasileiros entre si, além da
simplificação das fórmulas
processuais e sério compro-
metimento da Justiça com o
bem comum. O Anteprojeto,
na forma em que posto, cria-
ria maiores obstáculos à
celeridade, criando novos
encargos à Corte e suspen-
dendo o regular andamento
dos feitos, a partir do
ajuizamento de ações
declaratórias que seriam pro-
postas pelos órgãos
nominados em seu art. 2o .

Conclusão do parecer:
pela rejeição da indicação.

Resultado da votação:
parecer aprovado.

 INDICAÇÃO 122/
2006 – Legislação Tributária.

Autor: Ernani Paiva
Simões

Relator: Comissão Per-
manente de Direito Financei-
ro e Tributário

Relator da Comissão:
Jorge Rubem Folena de Oli-
veira

Ementa: Possível
inconstitucionalidade das leis
que criaram o REFIS e o PAES.
1. A adesão aos Programas de
Recuperação Fiscal (REFIS e
PAES) constitui uma faculda-
de conferida à pessoa jurídi-
ca que, ao optar pelo
parcelamento de seus débi-
tos, submete-se às condições
ali estabelecidas (confissão do
débito, desistência de ação
judicial e ao direito de peti-
ção em procedimentos admi-
nistrativos). 2. A aceitação das
regras dos referidos progra-
mas não constitui negativa de
acesso à Justiça (art. 5º ,

XXXV, CF), pois o contribuin-
te não é obrigado a aderir aos
mesmos, podendo permane-
cer com sua pretensão em
juízo, enquanto considerar
indevida a exação fiscal.
3. A imposição de renúncia a
direito reconhecido em sen-
tença transitada em julgado,
caso ocorra, constitui-se vio-
lência à coisa julgada (art. 5º,
XXXVI, CF), podendo o ato da
autoridade fazendária, nesse
sentido, ser questionada judi-
cialmente. 4. A exigência for-
mulada na lei para que o con-
tribuinte desista ou renuncie,
de forma global, a todo e qual-
quer direito, sem ressalvas,
atenta contra o devido proces-
so legal (art. 5o , LIV, CF). Re-
comendação para que a ques-
tão seja encaminhada aos le-
gitimados para a propositura
de ADI.

Conclusão do parecer:
pela aprovação da indicação.

Resultado da votação:
parecer aprovado.

 INDICAÇÃO 029/
2007 – Institui a Política Naci-
onal de Resíduos Sólidos, es-
tabelece diretrizes nacionais
para o gerenciamento dos re-
síduos sólidos no país e dá
outras providências.

Autor: Projeto de Lei nº
7.047/2006, de autoria do de-
putado Luciano

Relator: Comissão Per-
manente de Direito
Ambiental

Relator da Comissão:
Francisco Carrera

Ementa: Criação da Po-
lítica Nacional de resíduos
Sólidos. Conveniência e opor-
tunidade. Estabelecimento de
diretrizes nacionais para o
gerenciamento dos resíduos
sólidos no país. Criação do
Sistema Nacional de Resídu-
os Sólidos. Aprovação.
Constitucionalidade. Disposi-
tivo que vem preencher uma
lacuna extremamente lesiva
ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado em nosso
país.

Conclusões do parecer:
pela aprovação da Indicação.
Resultado da votação: pare-
cer aprovado.
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DOAÇÕES À BIBLIOTECA

Controle Externo da
Gestão Pública, de Fran-
cisco Carrilho Chaves. Nite-
rói: Impetus, 2007. Doação
da editora

A obra tem por objeti-
vo auxiliar quem atua no
controle dos gastos públi-
cos, bem como os que se
dedicam ao seu estudo. O
autor, após, delinear parâ-
metros normativos e doutri-
nários que balizam o contro-
le de administração pública,
esboça um panorama da es-
truturação dos sistemas de
controle externo no Brasil e
no mundo.

A n t e c i p a ç ã o  d a
Tutela, de Teori  Albino
Z a v a s c k i . S ã o  P a u l o :
Saraiva,  2007.  Doação
da editora

Para dissecar a tute-
la jur isd ic ional ,  o autor
c o n s i d e r a  s u a s  d u a s
d i m e n s õ e s :  a  d e f i n i t i -
va  e  a  prov isór ia .  O l i -
v r o  é  r e c o m e n d a d o
p a r a  o s  p r o f i s s i o n a i s ,
pesquisador e estudan-
tes do Di re i to  que pre-
c i s a m  c o m p r e e n d e r  o
i n s t i t u t o  e m  t o d a s  a s
suas d imensões.

Controle de Constitu-
cionalidade Estadual, de
Léo Ferreira Leoncy. São
Paulo: Saraiva, 2007.  Do-
ação da editora

Na obra, o autor de-
senvolve tema ainda pou-
co explorado no Direi to
Const i tucional  brasi le i -
ro: a jurisdição constitu-
cional dos estados-mem-
bros. Ele analisa os princi-
pais elementos do contro-
le abstrato de constitucio-
nalidade perante as cortes
esta-duais e as questões
rela-cionadas à prática des-
se controle.

Teoria Geral do Proces-
so, de Antonio Carlos de Ara-
újo Cintra, Ada Pellegrini Gri-
nover e Candido Rangel Dina-
marco. São Paulo: Malhei-
ros, 2007. Doação do sócio
e autor Antonio Carlos de
Araújo Cintra

Além dos fundamentos
constitucionais e os princípi-
os gerais, os autores anali-
sam jurisdição, a ação, a de-
fesa do réu, a classificação
das ações, a natureza jurídica
do processo, as partes, os
atos processuais, a prova e os
procedimentos.

O Código de Defesa
do Consumidor e sua In-
terpretação Jurispruden-
cial, de Rizzatto Nunes.
São Paulo:  Sara iva,
2007. Doação da editora

O autor se dedica a
organizar e comentar as
ques tões  concernentes
ao Código de Defesa do
Consumidor mais recor-
rentes na jurisprudência
de acordo com a lógica
d o  C ó d i g o ,  p r o p o r c i o -
nando ao prof issional e
ao  es tud ioso  um d inâ -
m i c o  i n s t r u m e n t o  d e
pesquisa.

A Constituição na His-
tória: Origem e Reforma,
de Marcello Cerqueira. Rio
de Janeiro, Revan, 2006.
Doação do autor e ex-pre-
sidente do IAB

A nova edição inclui
acréscimos relativos às mu-
danças políticas e institucio-
nais ocorridas no Leste Eu-
ropeu - sobretudo na antiga
União Soviética -, e exami-
na com clareza e acuidade
esse processo, que teve
grande repercussão no traça-
do do novo mapa da Euro-
pa sua balança de poderes. 

Manual de Direito Co-
munitário, de Maria Teresa
de Carcomo Lobo. Curitiba:
Juruá, 2007. Doação da
autora e sócia

O objetivo deste Ma-
nual é facultar, em termos
essencialmente didáticos,
uma visão do que aconte-
ce na Europa Comunitária,
notadamente no âmbito do
Tratado Constitucional, cuja
ratificação se encontra em
curso nos Estados-mem-
bros. O autor alerta para a
necessidade de uma ade-
quada formação em Direito
Comunitário.

Ética, Disciplina e Pro-
cesso, de Carlos Fernando
Correa de Castro (coord.).
Florianópolis: Conselho Edi-
torial, 2007. Doação do pre-
sidente da OAB/PR, Mano-
el Antonio Oliveira Franco

Editada pela OAB/PR,
com o endosso do IAB e do
Instituto dos Advogados do
Paraná, a obra serve de
apoio ao estudo da estudo
da ética profissional da clas-
se. Os autores dos textos são
ex-presidentes da OAB/PR e
do IAB, ex-conselheiros e
ex-membros do TED.

A Nova Interpretação
Constitucional:  Pondera-
ção, Direitos Fundamentais
e Relações Privadas, de
Luis Roberto Barroso (org.).
Rio de Janeiro: Renovar,
2003. Doação do sócio Ari-
on Sayão Romita

A coletânea traça um
painel do Direito Constitu-
cional no Brasil, da teoria
crítica à teoria dos princípi-
os, recons-truindo a supe-
ração da dogmática positi-
vista, que demorou a abrir
espaço para uma atitude
mais aberta e progressista
em relação ao Direito.

Questões Controverti-
das: na Parte Geral do Có-
digo Civil, de Mário Luiz
Delgado e Jones Figueire-
do Alves (coord.). São Pau-
lo: Método, 2007.  Doação
do co-autor Gilberto Garcia
e da editora

Sexto volume da série
Grandes Temas do Direito
Privado, o livro aborda espe-
cificamente os pontos con-
troversos da Parte Geral do
Código Civil, que constitui
um dos maiores celeiros de
discussão em sua aplicação
e concretização normativa.
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Sessão temática analisa mudanças
trazidas pela Lei nº 11.441/07

Outra sessão temá-
tica realizada recente-
mente levou ao IAB o de-
bate sobre os Aspectos
jurídicos como marco
regulatório do franchising.
Coube ao advogado Luiz
Felizardo Barroso impri-
mir considerações a res-
peito da matéria.

Barroso definiu o
termo franchising como o
direito ou conjunto de di-
reitos outorgados quando
é feito um contrato de
franquia. A expressão sig-
nifica unidade franque-
ada, estabelecimento ou
ponto de venda a ser ope-
rado. “Quando abre con-
trato do seu negócio, o
franqueador está abrindo
mão da vivência diária
que o empreendimento
impõe. Ele passa a asses-
sorar o franqueado e co-
lhendo métodos para en-

Centrando-se sobre as
recentes alterações no Códi-
go de Processo Civil, a ses-
são temática A Lei 11.441/
07 e as novas alterações
processuais teve o
desembargador Nagib Slaibi
Filho como palestrante. Me-
diado pela advogada e dire-
tora do Instituto Claudete Sil-
va de Araújo Barata, o en-
contro serviu sobretudo para
esclarecer os pontos obscu-
ros da comumente chamada
‘Nova Lei do Divórcio’, mas
abrangeu também o inven-
tário por sucessão e a parti-
lha de bens.

“Com a implementação
da nova Lei, esperamos que
haja benefícios, como a
celeridade na solução das

questões a que se destina e
o desafogamento da Justiça
Comum”, explicou Clau-
dete, ao abrir a discussão,
antes de passar a palavra ao
magistrado. Nagib, por sua
vez, debruçou-se sobre as
alterações nos novos contra-
tos extrajudiciais, feitos sem
necessidade de homologa-
ção judicial, valendo as es-
crituras como título hábil
para registro.

De acordo com o
desembargador, “a alteração
trata primordialmente da par-
tilha amigável entre partes
capazes do inventário pelo
arrolamento”. “Se cada inte-
ressado optar pela via judi-
cial, a partilha será homolo-
gada pelo juiz, com prova da

quitação dos tributos relativo
aos bens de espólio e suas
respectivas rendas”, salien-
tou ele.

Nagib reiterou ainda
que, para tal, existem duas
situações distintas: a exis-
tência de testamento ou de
interessado incapaz, o que
tornaria obrigatório  o inven-
tário judicial. “Não há impe-
dimento para o processo
extrajudicial de separação ou
divórcio se existir dependen-
te maior de 18 anos e menor
de 24 cursando graduação
universitária, que não sejam
incapazes, mas estejam na
forma de dependentes, sob
os benefícios especificados
nas legislações tributárias e
previdenciárias”, justificou.

Claudete Barata advertiu
para o entendimento de uma
segunda corrente, que advo-
ga que a opção pela via
extrajudicial, nos casos per-
mitidos, é da vontade das par-
tes. “As partes podem inclu-
sive desistir do processo ju-
dicial já iniciado e optar pelo
processo extrajudicial. Não há
proibição legal expressa.
Existindo consenso entre as
partes e sem impedimento
legal, não há necessidade da
ação do juiz”, explicou ela.

Especificamente sobre
este ponto, Claudete se va-
leu de tese do processualista
Alexandre Freitas Câmara.
“Separações, divórcios e in-
ventários que preencham os
requisitos legais só poderão
ser concluídos extrajudi-
cialmente. O professor Ale-
xandre Câmara entende que
a possibilidade de utilização
do cartório esvazia o interes-
se em agir através da Justi-
ça Comum, já que não have-
ria necessidade de processo.
Só há interesse de agir quan-
do estão presentes os ele-
mentos ‘necessidade’ e
‘adequação’”, concluiu.

grandecer ainda mais o ne-
gócio”, salientou.

Segundo o advogado,
antes da implementação da
Lei de Mercados e Capitais,
que regulamenta o
franchising, o Instituto Naci-
onal de Propriedade Intelec-
tual (INPI) possibilitou a le-
galização da prática, a fim
de estimular a entrada de
novas franquias internacio-
nais e garantir que as nos-
sas pudessem concorrer

mundialmente. “Na época,
o Código Civil regulava as re-
lações entre franqueado e
franqueador quanto às obri-
gações, responsabilidade
civil, contratos e obrigações
mercantis”, explicou.

Para Barroso, o contra-
to de franchising contém
elementos que, em primei-
ra análise, forneceriam
maior grau de segurança
quanto à viabilidade e ao
retorno econômico do ne-
gócio. O franqueador, ao
ceder a sua marca, produ-
tos ou serviços, comprome-
te-se a fornecer todo um
complexo de especif ici-
dades para o desenvolvi-
mento das atividades. Esse
detalhamento procedimen-
tal, ao qual se obriga con-
tratualmente o franqueador,
pode conduz o franqueado
a se associar a um negó-
cio seguro, com baixo grau

de probabilidade de falha.
Quanto aos tributos,

Barroso apontou que não
deveria haver incidência do
Imposto sobre Serviços
(ISS), de âmbito municipal,
sobre royalties e taxas de
franquias. Em São Paulo,
Rio de Janeiro e Porto Ale-
gre, por exemplo, a ativida-
de das franquias é caracte-
rizada como serviço, e as
prefeituras cobram 5% so-
bre os royalties, a título de
ISS. Já em Belo Horizonte,
por meio de acordo entre a
prefeitura e os franquea-
dores do município, a taxa
do ISS foi reduzida de 5%
para 1%, havendo prestação
de serviços ou não. Como se
observa, o assunto é polê-
mico e promete longas dis-
cussões, até que Superior
Tribunal de Justiça e o Su-
premo Tribunal Federal se
posicionem.

Em discussão, os aspectos jurídicos do franchinsing

A diretora
Claudete
Barata
mediou o
debate


